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2. Justificativa para a Execução do projeto: (Destacar a 
importância das aulas de instrumentos musicais (metais e 
percussão), para o público alvo e para a cidade de São Paulo)

3. Objetivos a serem atingidos pelo projeto: (Descrever os 
objetivos gerais e específicos do projeto)

4. Metodologia: (Descrever, detalhadamente a rotina diária 
de um Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão indican-
do as etapas de trabalho)

7.2 Os interessados deverão inscrever-se na Secretaria 
Municipal de Educação mediante entrega do formulário de 
inscrição (Anexo III) disponível no endereço eletrônico: http://
portaleducacao.prefeitura.sp.gov.br devidamente preenchido e 
dos seguintes documentos:

7.2.1 Cópia simples, legível, da Carteira de Identidade e do 
Cadastro de Pessoa Física (CPF), de preferência na mesma folha 
(levar original no dia da apresentação dos documentos);

7.2.2 Comprovante de situação cadastral do CPF, que pode 
ser obtido no "site" da Receita Federal (www.receita.fazenda.
gov.br);

7.2.3 Comprovante de endereço atualizado;
7.2.4 Currículo atualizado e assinado;
7.2.5 Cópia simples, legível, da página da carteira profis-

sional com o número do PIS (levar original no dia da apresen-
tação dos documentos), ou declaração bancária que informe o 
número do PASEP ou documento que comprove o cadastro do 
Número de Inscrição do Trabalhador - NIT (Quem não detiver 
tais inscrições poderá providenciá-las cadastrando-se como 
autônomo no site da Previdência);

7.2.6 Cópias simples e legíveis de diplomas ou certificados 
que comprovem a formação/escolaridade exigida no item 7.1;

7.2.6.1 Caso o Diploma ou Certificado tenha sido obtido 
em instituição estrangeira, faz-se necessário apresentar o origi-
nal e cópia simples de sua revalidação obtida em universidades 
ou instituições federais de ensino superior brasileira.

7.2.7 Proposta de trabalho de acordo com o item 7.1.5;
7.2.8 Declaração de disponibilidade para trabalhar de 

segunda a sexta feira, no período da vigência do contrato em 
turno mínimo de 20 horas- semanais por Unidade Educacional;

7.2.9 Certidão de Tributos Mobiliários
7.2.10 Todas as cópias deverão estar acompanhadas pelos 

respectivos originais
7.3 Os seguintes critérios serão adotados como parâmetros 

objetivos para aferição dos interessados pela Comissão Especial 
de Avaliação e Credenciamento, estabelecidos pela Assessoria 
Especial:

7.3.1 Experiência do credenciado levando em conta os 
itens 7.1.3 e 7.1.4;

7.3.2 Currículo do credenciado levando em conta as ativi-
dades desenvolvidas nas áreas de atuação;

7.3.3 Proposta de trabalho de acordo com o item 7.2.8
7.4 A Comissão de Avaliação e Credenciamento constituída 

na Secretaria Municipal de Educação procederá à conferência 
da proposta e dos demais documentos, certificando-se do aten-
dimento às exigências especificadas neste Edital.

7.5 A ausência ou irregularidade de qualquer dos requisi-
tos ou documentos exigidos nos itens 7.1 ou 7.2, impedirá o 
credenciamento.

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1 Serão credenciados apenas os interessados que forem 

considerados aptos em todos os requisitos do item 7.1 e apre-
sentarem a documentação exigida no item 7.2;

8.2 A lista dos credenciados será publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo.

8.3 Caberá recurso contra a deliberação da Comissão Es-
pecial de Avaliação e Credenciamento referida no item 8.2, que 
deverá ser dirigido a Assessora Especial da Secretaria Municipal 
de Educação;

8.4 O prazo para interposição de recurso de que trata o 
item 8.3 será de 03 (três) dias úteis a contar da data da publica-
ção da deliberação no Diário Oficial da Cidade;

8.5 O recurso deverá ser devidamente protocolado na 
Secretaria Municipal de Educação após o recolhimento dos 
emolumentos devidos em agência bancária.

8.6 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, 
fac-símile, correio eletrônico, ou qualquer outro meio de co-
municação;

8.7 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Avaliação 
e Credenciamento poderá reconsiderar sua decisão, a decisão 
será publicada no Diário Oficial da Cidade.

8.8 Caso a Comissão Especial de Avaliação e Credencia-
mento reconsidere sua decisão ou a autoridade superior com-
petente acate o recurso, nova relação dos credenciados será 
publicada no Diário Oficial da Cidade;

8.9 Os credenciados serão convocados de acordo com a 
necessidade da Assessoria Especial, respeitada a ordem estabe-
lecida por sorteio público, em conformidade com o estabelecido 
no item 10 do presente Edital.

8.10 Decididos os recursos eventualmente interpostos, ou 
não havendo estes, e realizado o sorteio público nos termos 
do item 10, a autoridade superior competente, homologará a 
decisão pelo credenciamento, devendo a referida homologação 
ser publicada no Diário Oficial da Cidade de São Paulo.

8.11 O Credenciamento não gerará direito automático à 
contratação;

8.12 O Credenciamento será válido por 01 (um) ano, a 
contar da publicação do ato homologatório expedido pela 
autoridade superior competente no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual 
lapso de tempo.

8.13 Durante o período de validade a que se refere o item 
8.12 será permitido o credenciamento de novos profissionais, 
que serão analisados pela Comissão Especial de Avaliação e 
Credenciamento, de acordo com os pertinentes atos normativos 
e com as condições estabelecidas neste Edital;

8.13.1 Caberá ao Secretário Municipal de Educação, deli-
berar sobre o credenciamento de novo profissional, por meio 
de ato decisório a ser publicado no Diário Oficial da Cidade de 
São Paulo;

8.13.2 Realizado o credenciamento de novo profissional, 
nova listagem dos credenciados será publicada no Diário Oficial 
da Cidade de São Paulo e os novos cadastrados serão inseridos 
no final da listagem.

9. DA CONTRATAÇÃO
9.1 As contratações dos Instrutores de Instrumentos de Me-

tais e Percussão serão celebradas de acordo com as necessida-
des da Secretaria Municipal de Educação, podendo o candidato 
assumir até duas Unidades Educacionais com no máximo 20 
horas semanais, dividindo esta carga horária em no máximo 7 
horas diárias em cada Unidade Educacional;

9.2 Os credenciados serão contratados na ordem estabe-
lecida por sorteio com fundamento no artigo 25, caput, da Lei 
Federal nº 8.666/93. Os contratos terão prazo de vigência de 6 
meses a contar da retirada da nota de empenho.

9.2.1 Após o término da vigência dos contratos dos creden-
ciados, e desde que tenha havido a prorrogação da validade do 
credenciamento, nos moldes do item 8.12, poderão ser feitas 
novas contratações, observando-se a ordem sequëncial do sor-
teio, conforme itens 10.2.1 e 10.4.

9.3 Para cada contratação será autuado processo adminis-
trativo próprio, apartado daquele que tratou do credenciamen-
to, devendo, no entanto, ser instruído com a lista dos credencia-
dos, a homologação da autoridade superior competente e com 
a justificativa para a contratação, além dos demais documentos 
pertinentes;

9.4 Toda contratação de Pessoa Física estará condicionada 
à prévia apresentação dos seguintes documentos, devidamente 
em vigor:

9.4.1 Comprovante de situação cadastral do CPF, que pode ser 
obtido no "site" da Receita Federal (www.receita.fazenda.gov.br);

 DESPACHO DO SECRETÁRIO
SME
EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 015/2015 – SME 

/ ASSESSORIA ESPECIAL/ COORDENADORIA DE PRO-
GRAMAS ESPECIAIS E CEUs

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que 
a Secretaria Municipal de Educação – SME/ Assessoria Especial/
Coordenadoria de Programas Especiais e CEUs realizará, nos 
dias 01, 02 e 03 de Julho de 2015 no horário das 10h às 15h, as 
inscrições para credenciamento de Instrutores de Instrumentos 
de Metais e Percussão, para atuarem no âmbito da Secretaria 
Municipal de Educação, de acordo com o que determina a Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, as normas legais 
e regulamentares municipais aplicáveis, o atendimento traçado 
pela Procuradoria Geral do Município na Emenda nº 10.178, 
acolhida pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, as 
cláusulas e condições deste Edital.

1. DO OBJETO DO EDITAL
O presente Edital visa credenciar Instrutores de Instrumen-

tos de Metais e Percussão para atuarem nas Unidades Educa-
cionais que possuem instrumentos musicais.

Os Instrutores de Instrumentos de Metais e Percussão, sob 
orientação da Assessoria Especial/Coordenadoria de Programas 
Especiais e CEUs, deverão desenvolver atividades musicais com 
alunos do 1º ao 9º do ensino fundamental.

O período de realização das atividades será de até 6 meses 
a contar da assinatura do contrato pelo Instrutor, podendo ser 
prorrogado por até mais 01 (um) ano, e a forma de atuação 
será fixada conforme publicação no Diário Oficial da Cidade.

2. DAS ATRIBUIÇÕES
Instrutores de Instrumentos de Metais e Percussão.
2.1 Organizar, preparar, criar atividades de acordo com o 

público alvo e o espaço físico local;
2.2 Comprometer-se com as tarefas desenvolvidas (assidui-

dade, pontualidade etc.);
2.3 Planejar as atividades de educação musical e formação 

do Grupo de Metais e
Percussão, em conjunto com a equipe pedagógica da 

escola;
2.3 Elaborar o plano diário das atividades;
2.4 Assegurar a plena execução do planejamento pedagó-

gico definido pela DRE/SME;
2.5 Manter aferição diária da freqüência dos alunos en-

volvidos;
2.6 Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
2.7 Preencher os relatórios de acompanhamento e avalia-

ção, propostos pela SME;
2.8 Auxiliar na divulgação e informação sobre as atividades;
2.9 Submeter-se às reuniões de organização e planejamen-

to de até 2 horas mensais promovidas pela Secretaria Municipal 
de Educação, sem prejuízo do recebimento por essas horas 
utilizadas para tais reuniões;

2.10 Prever e solicitar ao coordenador de Música da SME 
os materiais necessários ao desenvolvimento das atividades.

2.11 Assumir a organização, distribuição e recolhimento dos 
instrumentos musicais, zelando pela integridade dos mesmos;

2.12 Participar dos eventos e festivais organizados ou pro-
movidos pelas DREs e SME

2.13 Ter disponibilidade para atuar 20 horas semanais por 
Unidade.

3. DA REMUNERAÇÃO
3.1 O contratado receberá por horas trabalhadas, sendo:
Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão: o valor de 

R$ 15,00 (quinze reais) a hora de trabalho efetivamente realiza-
da. Sendo a carga mínima de 20 horas- semanais divididas em 
duas Unidades Educacionais.

3.1.1 O Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão 
atuará em 2 Unidades Educacionais, com 10 horas semanais 
em cada.

3.2 A liquidação será executada em até 30 (trinta) dias 
a contar do término das atividades desenvolvidas no mês ou 
menor período, e da respectiva solicitação à Diretoria Regio-
nal de Educação do pagamento, mediante apresentação de 
solicitação de pagamento acompanhada de recibo e folha de 
freqüência devidamente assinada pela Direção da Unidade 
Educacional de atuação, que encaminhará à Diretoria Regional 
de Educação, que enviará à Assessoria Especial acompanhada 
do(s) atestado(s) de execução do(s) serviços(s) emitida(s) por 
funcionário da DRE responsável pelo acompanhamento da(s) 
atividades realizadas.

3.2.1. A Unidade Educacional de atuação do Instrutor de-
verá indicar precisamente, no atestado, o número de horas de 
realização de atividades.

3.3 Sobre o valor a ser recebido incidirá descontos previs-
tos em lei como segue:

* INSS (11%)
* ISS (5%).
3.4 O valor a ser pago abrangerá todos os custos e des-

pesas direta e indiretamente envolvidas, não sendo devido 
nenhum outro valor ao contratado, seja a que título for.

3.5 Sendo efetivadas as contratações derivadas deste 
credenciamento serão oneradas da dotação nº 16.10.12.122.30
10.4.303.33903600.00, das suas respectivas unidades orçamen-
tárias, para a cobertura dos custos.

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 As inscrições serão realizadas nos dias 01,02 e 03 de ju-

lho de 2015, no horário das 10h às 15h, na Secretaria Municipal 
de Educação/Assessoria Especial/ Coordenadoria de Programas 
Especiais e CEUs/ Diretoria de Cultura/ Núcleo de Música: Rua 
Borges Lagoa, 242 – Vila Clementino – Próximo a Estação Santa 
Cruz do Metrô – Telefone: 5539-0385.

4.2 O interessado deverá preencher formulário de inscrição, 
Anexo (III) do presente Edital disponível no endereço eletrônico: 
http://portaleducacao.prefeitura.sp.gov.br, bem como apresentar 
os documentos exigidos do item 7.2.

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO.
5.1 Poderão participar deste Credenciamento os profissio-

nais que conheçam e atendam às disposições contidas neste 
Edital e que apresentem a documentação exigida.

5.2 Os servidores públicos municipais da cidade de São 
Paulo não poderão participar do presente Credenciamento.

6. DAS COMISSÕES DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO.
6.1 A SME deverá, mediante Portaria, constituir comissão 

própria em número ímpar de participantes com pelo menos dois 
servidores efetivos, para avaliação da documentação apresenta-
da pelos candidatos e credenciamento.

6.2 A SME encaminhará os formulários de inscrição, acom-
panhados da documentação de habilitação, para a respectiva 
Comissão de Avaliação e Credenciamento.

6.3 Os inscritos terão sua capacitação/ experiência anali-
sada pela Comissão de Avaliação e Credenciamento, de acordo 
com a sistemática objetiva estabelecida no item 7.3

7. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO.
7.1 São requisitos mínimos do credenciamento:
7.1.1 Ser maior de 18 (dezoito) anos;
7.1.2 Estar com a sua situação regular junto à Receita 

Federal;
7.1.3 Comprovar escolaridade como segue:
7.1.3.1 Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão:
* Ensino médio completo.
7.1.4 Experiência mínima de 1 (um) ano documentalmente 

comprovada atuando na regência de aulas de metais e percus-
são ou grupos que contemplem estes instrumentos por meio de 
certificados e/ ou atestados e/ ou declarações de instituições 
idôneas.

7.1.5 Elaborar Proposta de trabalho que deve conter os 
seguintes itens:

1. Público alvo: (faixa etária de experiência)

SEMANA DE 06/07 A 10/07/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Cappuccino e Pão Bisna-

guinha com Requeijão.
Terça-feira: Leite Integral com Cereal (Flocos de Milho) e 

Banana Nanica.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito 

Salgado.
Quinta-feira: Recesso Escolar.
Sexta-feira: Recesso Escolar.
SEMANA DE 13/07 A 17/07/2015
Segunda-feira: Recesso Escolar.
Terça-feira: Recesso Escolar.
Quarta-feira: Recesso Escolar.
Quinta-feira: Recesso Escolar.
Sexta-feira: Recesso Escolar.
SEMANA DE 20/07 A 24/07/2015
Segunda-feira: Recesso Escolar.
Terça-feira: Recesso Escolar.
Quarta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito Doce.
Quinta-feira: Composto Lácteo Cappuccino e Pão Bisnagui-

nha Integral com Margarina.
Sexta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão de Forma com 

Requeijão.
SEMANA DE 27/07 A 31/07/2015
Segunda-feira: Composto Lácteo Cappuccino e Bolo Indi-

vidual Baunilha.
Terça-feira: Arroz Doce e Maçã.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Pão Bisnaguinha 

com Geleia.
Quinta-feira: Néctar de Fruta/ Suco Tropical de Abacaxi e 

Pão Hot Dog Integral com Margarina.
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Biscoito 

Salgado Integral.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA - REFEIÇÃO.
SEMANA DE 01/07 A 03/07/2015
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina Refogada 

com Batata Doce e Maçã.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Filé de Peixe Cremoso 

com Requeijão, Legume Refogado (Cenoura) e Melancia.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Frango com Cebola e 

Salsa, Legume Cru (Tomate e Pepino) e Tangerina.
SEMANA DE 06/07 A 10/07/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo Mexido, Legume 

Refogado (Beterraba) e Bananada Individual.
Terça-feira: Arroz, Feijão Carioca, Carne Bovina Cozida, 

Legume Refogado (Abóbora) e Mamão.
Quarta-feira: Macarrão à Bolonhesa, Legume Refogado 

(Salada de Chuchu) e Abacaxi.
Quinta-feira: Recesso Escolar.
Sexta-feira: Recesso Escolar.
SEMANA DE 13/07 A 17/07/2015
Segunda-feira: Recesso Escolar.
Terça-feira: Recesso Escolar.
Quarta-feira: Recesso Escolar.
Quinta-feira: Recesso Escolar.
Sexta-feira: Recesso Escolar.
SEMANA DE 20/07 A 24/07/2015
Segunda-feira: Recesso Escolar.
Terça-feira: Recesso Escolar.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Ovo Mexido com Toma-

te e Orégano, Legume Cru (Cenoura) e Melancia.
Quinta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Salsicha Cebolada, Legu-

me Cozido (Abobrinha) e Maçã.
Sexta-feira: Macarrão com Molho de PTS, Verdura Crua 

(Alface) e Abacaxi.
SEMANA DE 27/07 A 31/07/2015
Segunda-feira: Arroz, Feijão Carioca, Salada de Ovo ao 

Vinagrete, Legume Refogado (Abóbora) e Melão.
Terça-feira: Arroz, Feijão Preto, Carne Bovina Cozida, Verdu-

ra Refogada (Escarola) e Tangerina.
Quarta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Polenta com PTS ao 

Molho e Abacaxi.
Quinta-feira: Macarrão ao Sugo, Frango com Cebola e Sal-

sa. Legume Cru (Beterraba) e Goiabada Individual.
Sexta-feira: Arroz, Feijão Carioca, Peixe Lusitano (Batata + 

Tomate) e Melancia.
CARDÁPIO PARA SITUAÇÕES ESPECIAIS OU EMERGEN-

CIAIS EM UNIDADES EDUCACIONAIS COM SERVIÇO DE 
ALIMENTAÇÃO TERCEIRIZADO

Este cardápio tem a finalidade de viabilizar o atendimento 
da unidade educacional (CEI, EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU 
GESTÃO e EJA) com serviço TERCEIRIZADO, em situação espe-
cial ou emergencial, na qual não oferece condição de distribuir 
ou de preparar a alimentação escolar (falta de espaço físico; 
falta de mobiliário; falta de água; procedimentos de conserto 
na tubulação de gás; reformas, adaptações ou reparos nas 
instalações; etc.). Portanto, é recomendável que não seja solici-
tado pela unidade para atender outras situações, visto que, seu 
cardápio é composto por apenas 04 (quatro) alimentos, o que 
pode causar monotonia alimentar na criança.

A fim de atender a Lei Mun. nº 14.404 (publicada no DOC 
de 22/05/07 – Pg 1), o cardápio deve ser afixado no refeitório, 
em local de fácil acesso à comunidade escolar.

2a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado Integral 
e Barra de Cereal.

3a Feira: Bebida Láctea Sabor Fruta e Biscoito Salgado 
Integral.

4a Feira: Bebida Láctea Chocolate, Biscoito Salgado e Barra 
de cereal.

5a Feira: Néctar ou Suco Tropical de Fruta e Bolo Individual.
6a Feira: Bebida Láctea Sabor Morango e Biscoito Salgado 

Integral.
Nota: A Bebida Láctea e o Suco de Fruta devem ter emba-

lagem individual.
KITS LANCHES
Finalidade: Os kits lanches têm a finalidade de viabilizar o 

atendimento de alunos da EMEI, EMEF, EMEFM, CEU GESTÃO e 
EJA que saem da unidade para participarem de eventos exter-
nos (eventos culturais, esportivos, musicais ou de lazer).

Pode ser fornecido ao aluno, conforme a duração do evento:
Quantidade Por Aluno:
Até 4 hs = 1 lanche/aluno; 5 a 7 hs = 2 lanches/aluno; 8 

horas ou mais = 3 lanches/aluno.
Tipos de Kits: (poderão ser fornecidos, a critério do Depar-

tamento de Alimentação Escolar / Gestão de Terceirizadas):
Modelo de Kit nº1: Bebida Láctea Chocolate + Pão tipo Hot 

Dog com Queijo + Fruta.
Modelo de Kit nº2: Bebida Láctea Chocolate + Biscoito 

Salgado Integral + Fruta.
Modelo de Kit nº3: Suco Tropical ou Néctar de fruta + Pão 

Tipo Bisnaguinha + Barra de Cereal.
Porcionamentos:
Bebida Láctea Sabor Chocolate/ Suco Tropical/ Néctar de 

frutas = 200 ml em embalagem individual longa vida.
Biscoito Salgado Integral = mínimo de 25 gramas em em-

balagem individual.
Pão tipo Bisnaguinha = 2 unidades (cerca de 40 a 50 

gramas).
Barra de Cereal = 25 gramas em embalagem individual.
Fruta = 1 unidade.
Pão tipo hot dog = 1 unidade.
Queijo = 40 gramas (2 fatias).
Prazo para Solicitação: Os Kits devem ser solicitados com 

antecedência mínima de 05 dias úteis anteriores ao evento, 
observando as instruções constantes no Edital de Pregão nº 
20/2010.

ser cumpridos nas unidades educacionais com serviço contra-
tado para o preparo e fornecimento de alimentação escolar 
(TERCEIRIZADAS), atendidas pelas empresas: APETECE SISTE-
MAS DE ALIMENTAÇÃO, MASAN ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA, 
SHA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA, DENJUD REFEIÇÕES 
COLETIVAS ADMINIST e PROL ALIMENTAÇÃO LTDA no período 
de 01/07 a 31/07/2015. Esclarece, ainda, que:

1) Para atender a Lei Municipal nº 14.404/07, de 22/05/07, 
o cardápio deve ser afixado no refeitório, em local de fácil aces-
so à comunidade escolar.

2) As unidades novas, mas ainda com obras de adequação 
estrutural, poderão ter o cardápio adaptado, de forma a garan-
tir a segurança sanitária da alimentação;

3) As unidades que já tiverem implantado a jornada de 
permanência acima de 4 horas (com pré ou pós-aula) poderão, 
nos horários adequados, fornecer às crianças com período de:

5 a 7 horas = 1 lanche + 1 refeição ou 8 horas em diante = 
1 lanche + 1 refeição + 1 lanche.

4) A direção da unidade deverá, caso necessário, solicitar 
o fornecimento de kits para passeios ou eventos externos, com 
antecedência mínima de 05 dias úteis, via e-mail, à Diretoria 
Regional de Educação, por meio do formulário padronizado, 
conforme orientação da SME.

5) As unidades que receberem de algum responsável pelo 
aluno, a comprovação médica de patologia que necessite adap-
tação ou controle alimentar, deverão contatar o Departamento 
de Alimentação Escolar/Gestão Terceirizadas para receber as 
orientações pertinentes.

6) Em conformidade com a legislação vigente, o Diretor de 
Escola é responsável por:

a) Acompanhar e controlar diariamente as atividades relati-
vas à execução dos serviços na unidade, especialmente no que 
se refere à medição inicial:

- apontamento da quantidade de cada tipo de alimentação 
fornecida.

- quantificação de refeições e sobremesas, separadamente, 
e repetições (no caso de EMEFs).

- utilização de fichas ou catracas para contagem de refei-
ções distribuídas.

b) Avaliar os serviços prestados;
c) apontar eventuais ocorrências que possam sujeitar a 

contratada a penalidades.
d) Registrar todas as informações diárias na folha de medi-

ção inicial dos serviços.
e) Observar todos os demais procedimentos que lhe são 

atribuídos no Contrato.
6.1) Caberá também ao Diretor informar à empresa pres-

tadora de serviços, com antecedência mínima de 48 (quarenta 
e oito) horas, quanto à dispensa das aulas, que implique no 
cancelamento do fornecimento da alimentação ou na signifi-
cativa diminuição de sua quantidade (especificado em edital 
e contrato).

7) Os cardápios publicados no Diário Oficial da Cidade po-
derão, eventualmente, sofrer alteração, autorizada previamente 
por nutricionista do DAE/Planejamento de Cardápio, a qual será 
comunicada pela empresa às unidades em que presta serviços.

8) Referente ao modo de Preparo dos Alimentos: “As Uni-
dades que possuem forno e viabilidade no tempo de preparo 
poderão solicitar a preparação assada que contida no Receituá-
rio Padrão, quinzenalmente”.

9) A supervisão de toda a equipe de trabalho das empresas 
é realizada por Nutricionista, responsável técnico pela adequa-
da prestação dos serviços contratados.

10) A Direção da unidade escolar comunicará a medição 
dos serviços, mensalmente, à respectiva Diretoria Regional de 
Educação – DRE, que deverá conferir os dados e encaminhá-los 
ao Departamento de Alimentação Escolar – DAE, nos termos 
estabelecidos em Contrato.

11) Os cardápios foram elaborados por nutricionistas do 
DAE e acordado com os nutricionistas Responsáveis Técnicos 
das empresas, abaixo identificados:

- Renata Pereira Gaspar – CRN3 nº 6.704 – Prol Alimen-
tação Ltda.

- Gláucia D’Amico Gianini - CRN3 nº 8.403 – Masan Ali-
mentos e Serviços Ltda.

- Rita de Cassia Carvalho Oda - CRN3 nº 11.394 - Apetece 
Sistemas de Alimentação Ltda.

- Fernanda Izabel Galego– CRN3 nº 5.042 – Denjud Refei-
ções Coletivas Admnistrat.

- Sofia Edneia Vitti – CRN3 nº 10.270– SHA Comércio de 
Alimentos Ltda.

EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LAN-
CHE PARA PERÍODO DE 4 HORAS OU 2º PERÍODO DE 8 HORAS.

SEMANA DE 01/07 A 03/07/2015
Quarta-feira: Néctar de Fruta / Suco Tropical de Uva e Pão 

Hot Dog com Salsicha.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Bolo Indivi-

dual Sabor Coco e Banana Prata.
Sexta-feira: Composto Lácteo Cappuccino e Pão de Forma 

com Margarina.
SEMANA DE 06/07 A 10/07/2015
Segunda-feira: Leite Integral com Achocolatado, Biscoito 

Salgado e Maçã.
Terça-feira: Composto Lácteo Café e Pão Bisnaguinha com 

Margarina.
Quarta-feira: Leite Integral com Cereal (Flocos de Milho) e 

Banana Prata.
Quinta-feira: Recesso Escolar
Sexta-feira: Recesso Escolar.
SEMANA DE 13/07 A 17/07/2015
Segunda-feira: Recesso Escolar.
Terça-feira: Recesso Escolar.
Quarta-feira: Recesso Escolar.
Quinta-feira: Recesso Escolar.
Sexta-feira: Recesso Escolar.
SEMANA DE 20/07 A 24/07/2015
Segunda-feira: Recesso Escolar.
Terça-feira: Recesso Escolar.
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Pão de Forma com 

Margarina.
Quinta-feira: Suco de Laranja Integral e Pão Hot Dog com 

PTS ao Molho.
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Biscoito Doce 

e Banana Prata.
SEMANA DE 27/07 A 31/07/2015
Segunda-feira: Arroz Doce e Banana Prata.
Terça-feira: Composto Lácteo Café e Pão Hot Dog Integral 

com Margarina.
Quarta-feira: Néctar de Fruta/ Suco Tropical de Abacaxi e 

Pão de Hamburguer com Carne Moída.
Quinta-feira: Leite Integral com Achocolatado, Bolo Indivi-

dual Baunilha e Banana Nanica.
Sexta-feira: Composto Lácteo Cappuccino e Pão Bisnagui-

nha com Geleia.
EMEI, EMEF, EMEBS, EMEFM, CEU GESTÃO e EJA – LAN-

CHE – PERÍODO DE 5 OU 6 HORAS.
SEMANA DE 01/07 A 03/07/2015
Quarta-feira: Composto Lácteo Café e Biscoito Doce Integral.
Quinta-feira: Néctar de Fruta/ Suco Tropical de Uva e Pão de 

Forma com Margarina.
Sexta-feira: Leite Integral com Achocolatado e Bolo Indivi-

dual Sabor Coco.

Marcelo
Realce
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ANEXO III 

FICHA CADASTRAL 
 
O presente Edital visa o credenciamento de Instrutor de Instrumentos de Metais e 
Percussão para formação de novos Grupos Musicais  
O período de realização das atividades é fixado conforme publicações no Diário 
Oficial da Cidade.  
Nome Completo: 
  
E mail: 

Telefone fixo:                                             Telefone celular: 

Endereço: 

Município:    Bairro: 

CEP:      Ponto de referência:     

RG:      Órgão Emissor: 

CPF:      PIS/ PASEP: 

Conta Bancária: Banco: Banco do Brasil                       Agência:     Conta corrente: 
   
Escolaridade 

Superior completo (    )                     Superior em andamento (    )                     Ensino médio completo  
(   )  
Curso:                                                                                       Especialização: 

Instituição:                                                                                                 Ano de conclusão: 

Estuda atualmente?    Não�  Sim � 

Curso                                                                      Instituição 

DECLARAÇÕES
1. Declaro possuir disponibilidade para trabalhar,  
2. Declaro que nada devo para a Fazenda Pública Municipal de São Paulo. 
3. Declaro não ser funcionário público municipal. 
4. Declaro que estou em situação regular junto à Receita Federal. 
 
Data: _____/_____/_____   

Assinatura do Candidato: ___________________________  

IMPORTANTE juntar documentos no item 7.1 e 7.2 do Edital

 DIRETORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE JAÇANÃ / TREMEMBÉ
 PROGRAMA DE TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS - PTRF
No exercício de atribuição conferida pela Portaria SME nº 2.946/05, mediante Parecer Técnico Conclusivo de Comissão Espe-

cífica da Diretoria Regional de Educação JAÇANÃ/TREMEMBÉ, expedido através da ATA nº 001/2015, de 25 de junho de 2015, 
APROVO a Prestação de Contas do PTRF, período 01/11/2014 a 30/04/2015, das Associações de Pais e Mestres - APMs abaixo 
relacionadas:
ORDEM UNIDADE EXECUTORA  CUSTEIO   CAPITAL
   RECEITA DESPESAS SALDO RECEITA DESPESAS SALDO
1 400001 CEI - ADELAIDE LOPES RODRIGUES 18.268,15 13.198,86 5.069,29 11.335,18 5.980,00 5.355,18
2 400005 CEI - ANITA CASTALDI ZAMPIROLLO, PROFA. 12.336,61 7.142,53 5.194,08 8.568,23 5.391,00 3.177,23
3 400021 CEI - CANTIDIO NOGUEIRA SAMPAIO, VER. 17.174,76 7.881,00 9.293,76 7.100,82 1.372,00 5.728,82
4 400265 CEI - CELIA REGINA KUHL, PROFA. 18.014,10 5.411,13 12.602,97 4.418,36 0,00 4.418,36
5 400030 CEI - CIDADE NOVA DO PARQUE NOVO MUNDO 8.353,85 7.378,74 975,11 2.158,65 0,00 2.158,65
6 400237 CEI - CRISTINA, ME. 19.262,75 3.571,00 15.691,75 9.424,15 0,00 9.424,15
7 400046 CEI - ERMANO MARCHETTI, VER. 17.926,45 10.360,59 7.565,86 2.021,95 278,00 1.743,95
8 400047 CEI - FERNAO DIAS 9.955,43 8.310,86 1.644,57 3.663,99 0,00 3.663,99
9 400048 CEI - FRANCISCO MARCONDES OLIVEIRA, VER. 16.279,16 8.598,14 7.681,02 7.131,66 4.116,86 3.014,80
10 400077 CEI - JARDIM DAS PEDRAS 13.669,47 4.593,63 9.075,84  0,00 0,00
11 400088 CEI - JARDIM JAPAO 10.785,72 10.785,72 0,00 4.991,81 1.282,56 3.709,25
12 400095 CEI - WILSON DANGELO BRAZ, PROF. 14.733,74 7.170,76 7.562,98 4.605,22 0,00 4.605,22
13 400154 CEI - JOAQUIM THOME FILHO, VER. 14.447,89 9.835,55 4.612,34 3.473,61 0,00 3.473,61
14 400167 CEI - LAUZANE PAULISTA 11.922,50 4.466,54 7.455,96 5.229,67 0,00 5.229,67
15 400173 CEI - MARIA AUXILIADORA DA SILVA 15.294,15 13.419,00 1.875,15 6.799,31 0,00 6.799,31
16 400175 CEI - MARIA HENRIQUETA CATITE 13.163,97 10.202,29 2.961,68 3.023,17 0,00 3.023,17
17 400180 CEI - MARIO DA COSTA BARBOSA 17.749,79 14.711,95 3.037,84 7.091,05 3.905,00 3.186,05
18 400195 CEI - PARQUE CASA DE PEDRA 6.298,81 4.659,00 1.639,81 6.411,51 4.840,00 1.571,51
19 400377 CEI - PARQUE EDU CHAVES 18.431,59 13.855,25 4.576,34 5.251,80 0,00 5.251,80
20 400204 CEI - PARQUE NOVO MUNDO 15.618,26 9.899,39 5.718,87 3.145,56 1.694,90 1.450,66
21 400238 CEI - VILA BASILEIA 10.382,12 2.101,88 8.280,24 3.578,81 3.362,80 216,01
22 400245 CEI - VILA CONSTANCA 14.593,06 13.160,31 1.432,75 9.936,77 3.423,51 6.513,26
23 400249 CEI - VILA GUSTAVO 15.247,29 12.879,00 2.368,29 2.835,18 0,00 2.835,18
24 400600 CEI CEU - JACANA 14.657,17 10.290,56 4.366,61 3.453,66 1.520,00 1.933,66
25 200174 CIEJA - SANTANA/TUCURUVI 26.550,55 19.196,38 7.354,17 6.864,51 1.170,55 5.693,96
26 200069 CIEJA - VILA MARIA/VILA GUILHERME 14.072,42 7.632,16 6.440,26 4.462,77 1.520,00 2.942,77
27 000337 EMEBS - LUCIE BRAY, ME. 26.711,16 13.147,86 13.563,30 7.779,77 5.000,00 2.779,77
28 094676 EMEF - ADOLPHO OTTO DE LAET, PROF. 20.654,75 18.516,09 2.138,66 5.808,49 1.911,00 3.897,49
29 094862 EMEF - ALBERTO SANTOS DUMONT 30.889,62 26.333,40 4.556,22 16.372,34 3.435,25 12.937,09
30 094889 EMEF - ANTONIO SANT'ANA GALVAO, FREI 26.964,66 24.607,19 2.357,47 6.150,43 1.189,00 4.961,43
31 094803 EMEF - ARY GOMES, CEL. 27.409,91 22.572,40 4.837,51 22.641,23 4.433,84 18.207,39
32 019046 EMEF - CELIA REGINA LEKEVICIUS CONSOLIN, PROFA. 38.805,24 21.900,00 16.905,24 7.460,68 3.600,00 3.860,68
33 094901 EMEF - EDSON RODRIGUES 36.908,48 11.479,30 25.429,18 14.150,50 0,00 14.150,50
34 094854 EMEF - ENEAS CARVALHO DE AGUIAR 48.588,96 20.767,88 27.821,08 10.431,84 6.340,00 4.091,84
35 094731 EMEF - ESMERALDA SALLES PEREIRA RAMOS, PROFA. 30.991,60 28.027,24 2.964,36 106,42 0,00 106,42
36 094935 EMEF - FRANKLYN AUGUSTO DE MOURA CAMPOS, PROF. 42.018,43 11.659,40 30.359,03 7.242,48 3.600,00 3.642,48
37 094706 EMEF - GASTAO MOUTINHO, CTE. 37.017,20 21.314,65 15.702,55 3.938,72 729,00 3.209,72
38 094790 EMEF - HELENA LOMBARDI BRAGA, PROFA. 28.260,55 27.999,55 261,00  0,00 0,00
39 000302 EMEF - HELIO FRANCO CHAVES, CEL. 28.169,66 20.457,13 7.712,53 365,06 0,00 365,06
40 099091 EMEF - HIPOLITO JOSE DA COSTA 66.974,75 30.521,00 36.453,75 18.111,36 0,00 18.111,36
41 019401 EMEF - JARDIM FONTALIS 41.810,88 22.333,68 19.477,20 16.920,48 6.005,08 10.915,40
42 094820 EMEF - JOAO DOMINGUES SAMPAIO 33.746,85 9.729,10 24.017,75 11.408,85 5.712,00 5.696,85
43 094722 EMEF - JOAO RAMOS - PERNAMBUCO - ABOLICIONISTA 26.290,35 15.211,22 11.079,13 5.380,08 3.100,00 2.280,08
44 094871 EMEF - JULIO MARCONDES SALGADO, GEN. 47.603,98 17.653,21 29.950,77 13.479,14 3.448,61 10.030,53
45 094919 EMEF - LOURENCO FILHO 22.058,58 8.901,12 13.157,46 6.313,64 960,00 5.353,64
46 094684 EMEF - MARCOS MELEGA 32.813,21 15.246,30 17.566,91 12.183,96 5.250,00 6.933,96
47 094927 EMEF - MARIA HELENA FARIA LIMA, PROFA. 30.158,80 23.764,73 6.394,07 18.645,93 6.850,00 11.795,93
48 094749 EMEF - MARTIN FRANCISCO RIBEIRO DE ANDRADA 33.464,12 25.311,79 8.152,33 130,68 0,00 130,68
49 094765 EMEF - MAXIMO DE MOURA SANTOS, PROF. 27.275,92 26.988,55 287,37 5.344,46 5.344,46 0,00
50 019631 EMEF - NILCE CRUZ FIGUEIREDO, PROFA. 38.803,34 17.971,00 20.832,34 6.726,53 631,00 6.095,53
51 094714 EMEF - NOE AZEVEDO, PROF. 28.611,63 16.844,10 11.767,53 13.319,73 3.212,60 10.107,13
52 094897 EMEF - OCTAVIO PEREIRA LOPES 25.830,37 19.049,28 6.781,09 12.709,47 10.212,00 2.497,47
53 094773 EMEF - OLIVA IRENE BAYERLEIN SILVA 26.166,18 25.940,31 225,87 6.984,80 2.880,00 4.104,80
54 019488 EMEF - PAULO CARNEIRO THOMAZ ALVES, GAL. 37.913,81 28.208,85 9.704,96 5.149,12 0,00 5.149,12
55 094838 EMEF - PEDRO I, D. 17.216,73 16.642,10 574,63 12.043,85 6.585,72 5.458,13
56 094285 EMEF - RAUL DE LEONI 43.291,28 17.574,40 25.716,88 10.731,60 1.627,00 9.104,60
57 094943 EMEF - RODRIGUES ALVES 34.231,94 23.891,81 10.340,13 9.804,15 899,00 8.905,15
58 094811 EMEF - ROMAO GOMES, CEL. 19.625,05 19.625,05 0,00 11.570,69 8.274,16 3.296,53
59 094757 EMEF - RONDON, MAL. 25.800,75 21.145,19 4.655,56 5.050,77 2.640,00 2.410,77
60 094781 EMEF - RUY BARBOSA 25.931,49 17.307,82 8.623,67 4.332,85 0,00 4.332,85
61 094951 EMEF - SHIRLEY GUIO, PROFA. 23.061,93 22.915,81 146,12 5.524,65 3.655,00 1.869,65
62 094846 EMEF - TAMANDARE, ALM. 34.731,86 19.068,43 15.663,43 13.818,24 2.850,00 10.968,24
63 019337 EMEF CEU - JACANA 24.206,20 21.823,49 2.382,71 4.094,20 2.019,90 2.074,30
64 017442 EMEFM - ANTONIO SAMPAIO, VER. 28.752,85 16.344,79 12.408,06 8.038,09 0,00 8.038,09
65 094668 EMEFM - DERVILLE ALLEGRETTI, PROF. 24.875,30 17.534,93 7.340,37 25.518,24 1.200,00 24.318,24
66 098973 EMEI - 9 DE JULHO 19.701,11 10.752,14 8.948,97 4.577,42 4.200,00 377,42
67 092185 EMEI - ANA NERI 26.713,76 14.084,00 12.629,76 5.305,90 0,00 5.305,90
68 092169 EMEI - ANCHIETA, PE. 15.132,52 14.944,40 188,12 4.840,55 0,00 4.840,55
69 091791 EMEI - ARTHUR ETZEL 25.661,23 14.964,22 10.697,01 30,59 0,00 30,59
70 092207 EMEI - CARLOS GOMES 23.186,47 9.021,94 14.164,53 7.387,68 1.250,00 6.137,68
71 016721 EMEI - CELSO DE SOUSA OLIVEIRA, PROF. 32.180,09 31.586,92 593,17 6.567,16 6.332,00 235,16
72 092231 EMEI - CIDADE FERNAO DIAS 18.810,43 11.517,00 7.293,43 643,79 0,00 643,79
73 019127 EMEI - CLEIDE MOREIRA DOS SANTOS, PROFA. 25.278,36 17.014,49 8.263,87 3.278,15 968,90 2.309,25

1. Público alvo: (faixa etária de experiência)
2. Justificativa para a Execução do projeto/evento: (Desta-

car a importância da educação musical, para o público alvo e 
para a cidade de São Paulo)

3. Objetivos a serem atingidos pelo projeto: (Descrever os 
objetivos gerais e específicos do projeto/evento)

4. Metodologia: (Descrever, detalhadamente a rotina diária 
de um Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão indican-
do as etapas de trabalho)

ANEXO II
MINUTA TERMO DE CONTRATO/ANEXO DA NOTA DE EM-

PENHO
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto do presente é a contratação de Instrutor de Instru-

mentos de Metais e Percussão para desenvolverem atividades 
musicais nas Unidades Educacionais que possuem instrumentos 
musicais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO

2.1 A vigência do contrato é de 6 meses a contar da sua 
assinatura ou da retirada da nota de empenho.

2.2 As atividades serão desenvolvidas de acordo com o 
cronograma abaixo discriminado:

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS VALORES E CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO

3.1 O Contratado receberá por hora de trabalho efetiva-
mente trabalhada como segue:

Instrutores de Instrumentos de Metais e Percussão: o valor 
de R$ 15,00 (quinze reais) a hora de trabalho efetivamente 
realizada. Sendo a carga mínima de 20 horas- semanais, com 
as máximas de 7 horas diárias em cada Unidade Educacional.

3.2 O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após a so-
licitação do Contratante, a contar da data de seu recebimento, 
desde que satisfeitas às condições previstas nesta contratação e 
nos atestados de execução expedidos pelos responsáveis.

3.3 O preço a ser pago abrangerá todos os custos e des-
pesas direta e indiretamente envolvidos, não sendo devido 
nenhum outro valor ao Contratado, seja a que título for.

3.5 As despesas decorrentes desta contratação onera a 
dotação nº 16.10.12.122.3010.4.303.33903600.00

3.6 O pagamento será efetuado, por crédito em conta 
corrente mantida no BANCO BRASIL S.A, nos termos do Decreto 
Municipal nº 51.197/10, publicado no Diário Oficial da Cidade 
de São Paulo de 23/01/10 ou pelo convênio 500.

3.7 Quaisquer pagamentos não isentarão o Contratado das 
responsabilidades contratuais, nem implicarão em aceitação 
dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SME
4.1 Realizar o acompanhamento e avaliação das atividades;
4.2 Promover e efetivar as atividades de planejamento;
4.3 Comunicar ao Contratado quando houver parecer 

desfavorável à liberação do pagamento, com o motivo e o 
respectivo período;

4.4 Proceder à avaliação da efetividade das atividades 
desenvolvidas.

4.5 Disponibilizar folha de ponto ao contratado e assiná-la 
ao final do período.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
5.1 Realizar as atribuições previstas no item 2 do edital de 

credenciamento, de acordo com a área de atuação pela que foi 
contratada;

5.2 Estar disponível para trabalhar quando solicitado;
5.3 Assegurar a qualidade do trabalho desenvolvido;
5.4 Sensibilizar os participantes para as atividades;
5.5 Desenvolver atividades elaboradas de acordo com dire-

trizes que serão fixadas no decorrer do processo;
5.6 Cumprir as atividades combinadas com os Gestores do 

Programa, nos locais por estes indicados;
5.7 Zelar e manter o prédio, os equipamentos e o material 

de consumo em condições de higiene e segurança, de forma a 
garantir o desenvolvimento das atividades programadas, com 
qualidade;

5.8 Zelar pelo imóvel e mobiliário municipal, quando for o 
caso, os quais deverão ser mantidos em adequadas condições 
de uso e perfeito funcionamento;

5.9 Auxiliar na divulgação e informação sobre as ativida-
des;

5.10 Ser assíduo e pontual em todas as atividades;
5.11 Submeter-se às reuniões de planejamento junto à SME 

de no máximo 4 horas mensais
CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO
Todas as atividades desenvolvidas serão monitoradas e 

avaliadas pela SME/Assessoria Especial/Coordenadoria de Pro-
gramas Especiais e CEUs/ Diretoria de Cultura/ Núcleo de 
Música

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES
7.1 Pelo não cumprimento das cláusulas contratuais, a SME 

poderá, com a garantia de defesa prévia, aplicar ao contratado 
as seguintes sanções:

7.1.1 A não retirada da Nota de Empenho no prazo de 30 
dias, será considerado como desistência do candidato, devendo 
ser rescindido o contrato, sem aplicação de multa;

7.1.2 Pela inexecução da atividade, ou ainda, pela sua exe-
cução em desacordo com a descrição contida na proposta apre-
sentada para o credenciamento, o Contratado estará sujeito à 
penalidade de multa correspondente a 20% (vinte por cento) do 
valor atividade inexecutada ou executada de forma inadequada;

7.1.3 Multa de 2% (dois por cento) sobre a remuneração 
mensal, no caso de demais descumprimentos contratuais;

7.1.4 Havendo mais de 50% (cinqüenta inteiros por cento) 
das atividades inexecutadas no mês, a Assessoria Especial será 
consultada sobre o interesse na realização das demais ativi-
dades. Não havendo interesse, o caso será considerado como 
inexecução total;

7.1.6 Após a assinatura da Nota de Empenho, ocorrendo a 
inexecução total, será aplicada a penalidade de multa de 20% 
(vinte inteiros por cento) do valor total da Nota de Empenho, 
devendo ser rescindido o contrato.

7.1.7 Multa de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o 
valor da Nota de Empenho nas hipóteses de rescisão unilateral, 
observado o disposto na cláusula oitava do Termo de Contrato/ 
Anexo da Nota de Empenho – ANEXO II;

7.1.8 O procedimento a ser observado para aplicação de 
penalidades será aquele previsto no art. 54 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, bem assim o estabelecido na 
Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa;

7.1.9 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação que rege a matéria. As 
penalidades são independentes e aplicação de uma não exclui 
as demais.

7.1.10 A critério da autoridade superior competente, de 
forma fundamentada, a sanção de descredenciamento do con-
tratado poderá ser aplicada conjuntamente quando evidenciada 
qualquer das sanções previstas nos itens 7.1.2, 7.1.5 e 7.1.6.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
8.1 - O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:
8.1.1. – Unilateralmente pela Administração
a) Por inadimplência de suas cláusulas;
b) Se vier a se evidenciar a incapacidade técnica ou a inido-

neidade do (a) Contratado (a);
c) Atraso injustificado na execução dos serviços, a juízo da 

Diretoria;
d) Paralisação dos serviços sem justa causa.
8.1.2. - Por determinação Judicial;
8.1.3. - Por mútuo acordo mediante comunicação com 

antecedência de 20 dias do início do evento.
8.1.4. - Outras formas previstas em lei.
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
É parte integrante do presente, independentemente de 

transcrição, o Edital de Credenciamento nº 002 / 2013 – SME 
- Assessoria Especial / Coordenadoria de Programas Especiais 
e CEUs, e a Proposta de Trabalho apresentada pelo Contratado.

9.4.2 Comprovante de regularidade perante a Fazenda do 
Município de São Paulo no tocante aos tributos mobiliários. 
Caso não esteja cadastrado como contribuinte no Município 
de São Paulo, deverá ser apresentada declaração, devidamente 
assinada, sob as penas da lei, de não-cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo;

9.4.3 Comprovante de que não está inscrito no Cadastro 
Informativo Municipal – CADIN Municipal;

9.4.4 Declaração, sob as penas da lei, de que não é funcio-
nário público municipal e de que não possui impedimento legal 
para contratar com o Município de São Paulo;

9.4.5 Comprovante de Conta Bancária – Banco do Brasil e 
preenchimento da FACC (ficha de atualização do cadastro de 
credores) fornecido pela própria SME – dispensado para os que 
já foram contratados pela PMSP após 2009.

9.5 O contrato deverá conter o cronograma de execução 
das atividades a serem desenvolvidas;

9.6 O Contratado receberá por hora de trabalho efetiva-
mente trabalhada como segue:

Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão: o valor 
de R$ 15,00 (quinze reais) a hora de trabalho efetivamente 
realizada. Sendo a carga mínima de 20 horas semanais, dividida 
em duas Unidades Educacionais.

9.6.1 O Instrutor de Instrumentos de Metais e Percussão 
atuará em duas Unidades Educacionais com 10 horas semanais 
em cada.

9.6.1.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
a contar do término das atividades desenvolvidas no mês ou 
menor período, e da respectiva solicitação à Diretoria Regional 
de Educação do pagamento; 9.6.2 Pelo não cumprimento das 
cláusulas contratuais, a SME poderá, com a garantia de defesa 
prévia, aplicar ao Credenciado as seguintes sanções:

9.6.2.1 Pela inexecução da atividade, ou ainda, pela sua 
execução em desacordo com a descrição contida na propos-
ta apresentada para o credenciamento, o Contratado estará 
sujeito à penalidade de multa correspondente a 20% (vinte 
por cento) do valor da atividade inexecutada ou executada de 
forma inadequada;

9.6.2.2 Será tolerado atraso de até 15 (quinze) minutos 
para início da atividade. Em caso de atraso superior a 15 (quin-
ze) minutos, será descontada a 1ª hora de trabalho.

9.6.2.3 Multa de 2% (dois por cento) sobre a remuneração 
mensal, no caso de demais descumprimentos contratuais;

9.6.2.4 Havendo mais de 50% (cinqüenta inteiros por cen-
to) das atividades inexecutadas no mês, a Assessoria Especial 
será consultada sobre o interesse na realização das demais 
atividades. Não havendo interesse, o caso será considerado 
como inexecução total;

9.6.2.5 Pela inexecução total será aplicada a penalidade de 
multa de 20% (vinte inteiros por cento) do valor total da Nota 
de Empenho, devendo ser rescindido o contrato;

9.6.2.6 Multa de 20% (vinte inteiros por cento) sobre o 
valor da Nota de Empenho nas hipóteses de rescisão unilateral, 
observado o disposto na cláusula oitava do Termo de Contrato/ 
Anexo da Nota de Empenho – ANEXO II;

9.6.3 O procedimento a ser observado para aplicação de 
penalidades será aquele previsto no art. 54 e seguintes do 
Decreto Municipal nº 44.279/03, bem assim o estabelecido na 
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa;

9.6.4 Fica vedado o cometimento a terceiros (subcontrata-
ção) da execução do(s) serviço(s) objeto(s) do contrato;

9.6.5 A contratação não gera vínculo trabalhista entre a 
Municipalidade e o Contratado.

9.7 As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das de-
mais sanções previstas na legislação que rege a matéria. As 
penalidades são independentes e aplicação de uma não exclui 
as demais.

9.8 A critério da autoridade superior competente, de forma 
fundamentada, a sanção de descredenciamento do contratado 
poderá ser aplicada conjuntamente quando evidenciada qual-
quer das sanções previstas nos itens 9.6.2.1, 9.6.2.5 e 9.6.2.6.

10. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO
10.1 Havendo mais de um profissional credenciado, a or-

dem de contratação será determinada por sorteio.
10.2 O sorteio será público e deverá ser precedido de aviso 

publicado no Diário Oficial da Cidade – DOC com a antecedên-
cia de, no mínimo, dois dias úteis.

10.2.1 O resultado do sorteio deverá ser publicado no 
Diário Oficial da Cidade – DOC, ficando a Administração vin-
culada à ordem estabelecida pelo sorteio para a efetivação das 
contratações.

10.2.2 Em casos excepcionais, devidamente justificados 
nos autos em que a contratação será formalizada, a ordem 
estabelecida no sorteio poderá ser alterada, por decisão fun-
damentada da autoridade competente para a autorização das 
contratações.

10.3 Os credenciados serão contratados à medida das ne-
cessidades das Unidades Escolares, sendo acionados na ordem 
estabelecida pelo sorteio para prestação de serviços.

10.3.1 O credenciado que declinar da convocação para 
atuar em alguma Unidade Escolar será descredenciado.

10.4 Caso haja mais de um credenciado nos termos do 
item 8.13, a SME deverá efetuar novo sorteio entre eles para, 
após, incluí-los na listagem geral tratada no item 10.2.1.

10.5 Credenciado o profissional, este passará a figurar 
na última colocação da ordem de contratação a que alude a 
cláusula 10

11. DO DESCREDENCIAMENTO
11.1 O descredenciamento poderá ocorrer:
11.1.1 Por parte do Credenciado, mediante notificação 

prévia dirigida à SME com 30 dias de antecedência.
11.1.2 Por parte da Secretaria Municipal de Educação, nas 

hipóteses previstas na cláusula oitava do anexo II.
11.1.3 Por parte da Secretaria Municipal de Educação, na 

hipótese do não comparecimento às reuniões de organização 
e planejamento, promovidas pelas Diretorias Regionais de 
Educação ou SME;

11.1.4 Por parte da Secretaria Municipal de Educação/SME, 
por intermédio da Assessoria Especial, quando evidenciada a 
incapacidade técnica durante a execução do contrato.

11.1.5 Por parte da Secretaria Municipal de Educação/SME, 
na hipótese do item 10.3.1.

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 - O ato de inscrição implica a sujeição às condições 

estabelecidas neste Edital.
12.2 – Para os fins deste edital as referências à hora e hora 

trabalhada equivalem ao período integral de sessenta minutos.
12.3 – O Credenciado será responsável pela atividade, 

bem assim pelas informações e documentos ofertados, excluída 
qualquer responsabilidade civil ou penal para a Secretaria Mu-
nicipal de Educação - SME.

12.4 – Todas as atividades desenvolvidas durante a exe-
cução do contrato serão fiscalizadas pela Assessoria Especial.

12.5 O presente Edital não exclui a possibilidade da Admi-
nistração Pública contratar profissionais com fundamento no 
art. 25, II, da Lei Federal nº 8.666/93, visando ao atendimento 
das necessidades específicas das diretrizes e metas propostas 
pela Assessoria Especial, observando-se os requisitos legais 
específicos aplicáveis ao caso.

12.6 Fica eleito, desde logo, o foro da comarca da Cidade de 
São Paulo para dirimir eventuais questões decorrentes deste Edital.

12.7 A Secretaria Municipal de Educação – SME, por intermé-
dio da Assessoria Especial, apreciará e resolverá os casos omissos.

ANEXO I
PROPOSTA DE TRABALHO
Nome do profissional:___________________________
Denominação do Projeto: Projeto de Música com Grupos de 

Instrumentos de Metais e Percussão
Elaborar Proposta de trabalho que deve conter os seguintes itens:


